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DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA 
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FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
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APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar a Zona de 

Processamento de Exportação (ZPE) no Município de Passos, no Estado de Minas 

Gerais.  

Parágrafo único. A ZPE de que trata este artigo terá a sua 

criação, características, objetivos e funcionamento regulados pela Lei nº 11 508 de 

julho de 2007, e pela legislação pertinente.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

JUSTIFICAÇÃO 

A criação da ZPE em Passos, MG, atenderá uma justa 

reivindicação do povo  da cidade e do Dr. Urbano Abrão Simão, emérito lutador e 

atuante desenvolvimentista  das regiões de grande potencial de progresso  do nosso 

País. A Zona de Processamento de exportações – ZPE - é caracterizada como área 

de livre comércio com o exterior, destinada à instalação de empresas voltadas para 

a produção de bens a serem exportados. São consideradas zonas primárias para 

efeito de controle aduaneiro. As empresas que se instalam na ZPE têm acesso a 

tratamentos tributário, cambial e administrativo específicos e o principal requisito é o 

seu caráter eminentemente exportador, ou seja, as empresas devem auferir e 

manter receita bruta decorrente de exportação para o exterior de, no mínimo, 80% 

de sua receita bruta total, sendo que o restante 20%  poderá ser em decorrência de 

comercialização no  mercado interno. Com isso, ela terá a capacidade de atrair 

investimentos estrangeiros, promover a difusão tecnológica e principalmente criar 

empregos. 

As ZPEs foram criadas no Brasil há mais de 20 anos, mas a ideia 

não se concretizou como política de desenvolvimento o que é um contrassenso já 

que há mais de 3 mil ZPEs em todo o mundo e que, apenas na China, geram  cerca 

de 30 milhões de empregos e contribui para o dinamismo da economia. 

Passos oferece condições ideais para sediar esta ZPE, pois que 

possui a infraestrutura necessária como uma  linha férrea nas proximidades, 

rodovias,  aeroporto e mão de obra farta e especializada gerada por inúmeras 

faculdades e cursos técnicos  ali instalados além da sua localização geográfica que 

reduz custos operacionais.  
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O destino natural para o escoamento da produção desta ZPE é o 

nosso porto de Santos no Estado de São Paulo que constitui a outra parte da 

infraestrutura que  completa a cadeia necessária ao comércio exterior.  

Por último este instrumento para incremento de exportação  (ZPE) 

tem como finalidade a redução dos desequilíbrios regionais, bem como fortalecer o 

balanço de pagamento e promover a difusão tecnológica e o desenvolvimento 

econômico e social da região e do País.  

 
Sala das Sessões 13 de março de 2014 

 
 

Deputado BETO MANSUR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.508, DE 20 DE JULHO DE 2007 
 

Dispõe sobre o regime tributário, cambial e 

administrativo das Zonas de Processamento de 

Exportação, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar, nas regiões menos desenvolvidas, 

Zonas de Processamento de Exportação (ZPE), sujeitas ao regime jurídico instituído por esta 

Lei, com a finalidade de reduzir desequilíbrios regionais, bem como fortalecer o balanço de 

pagamentos e promover a difusão tecnológica e o desenvolvimento econômico e social do 

País. 

Parágrafo único.  As ZPE caracterizam-se como áreas de livre comércio com o 

exterior, destinadas à instalação de empresas voltadas para a produção de bens a serem 

comercializados no exterior, sendo consideradas zonas primárias para efeito de controle 

aduaneiro. 

 

Art. 2º A criação de ZPE far-se-á por decreto, que delimitará sua área, à vista de 

proposta dos Estados ou Municípios, em conjunto ou isoladamente. 

§ 1º  A proposta a que se refere este artigo deverá satisfazer os seguintes 

requisitos: 

I - indicação de localização adequada no que diz respeito a acesso a portos e 

aeroportos internacionais; 

II - comprovação da disponibilidade da área destinada a sediar a ZPE; 

III - comprovação de disponibilidade financeira, considerando inclusive a 

possibilidade de aportes de recursos da iniciativa privada; 
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IV - comprovação de disponibilidade mínima de infra-estrutura e de serviços 

capazes de absorver os efeitos de sua implantação; 

V - indicação da forma de administração da ZPE; e 

VI - atendimento de outras condições que forem estabelecidas em regulamento. 

§ 2º A administradora da ZPE deverá atender às instruções dos órgãos 

competentes do Ministério da Fazenda quanto ao fechamento da área, ao sistema de vigilância 

e aos dispositivos de segurança. 

§ 3º A administradora da ZPE proverá as instalações e os equipamentos 

necessários ao controle, à vigilância e à administração aduaneira local. 

§ 4º O ato de criação de ZPE caducará:  ("Caput" do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 

I - se, no prazo de 48 (quarenta e oito) meses, contado da sua publicação, a 

administradora da ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as obras de implantação, de acordo 

com o cronograma previsto na proposta de criação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 418, de 14/2/2008, convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008, e com nova redação dada 

pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013)  

II - se as obras de implantação não forem concluídas, sem motivo justificado, no 

prazo de 12 (doze) meses, contado da data prevista para sua conclusão, constante do 

cronograma da proposta de criação. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 418, de 

14/2/2008, convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 

§ 5º A solicitação de instalação de empresa em ZPE será feita mediante 

apresentação de projeto, na forma estabelecida em regulamento. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 418, de 14/2/2008, convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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